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PUBLICADO NO PELOURINHO 
 

DE   __14___/__04___/__2015_ 

 

ATÉ __14___/__05___/__2015_ 
 

Cleide Campanher Winkler  
Oficial Administrativo 

LEI N° 1218, DE 14 DE ABRIL DE 2015. 
 

ALTERA LEI MUNICIPAL Nº 430, DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2001 PARA EXTINGUIR 
CARGO DE MÉDICO 20 HORAS, CRIAR 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
MÉDICO ESF 20 HORAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

   
JACIR LUIZ TAFFAREL, Vice-Prefeito Municipal de Porto Mauá, em 

exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais: 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores de Porto Mauá 

aprovou e eu, com amparo na Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica alterada a Lei Municipal nº 430, de 27 de dezembro de 2001, 

para criar de dois cargos de Médico ESF 20h, de provimento efetivo como segue: 
 

FUNÇÃO QUANTIDADE DE 
CARGOS  

CARGA HORÁRIA SALÁRIO MENSAL/ 
PADRÃO 

Médico ESF 02 20 horas semanais RS 7.008,84 
11 

 
Parágrafo único – As atribuições e requisitos para o provimento do cargo 

criado pelo caput deste artigo são os que constam no Anexo Único que é parte 
integrante da presente Lei. 

 
Art. 2º - Ficam extintos (02) dois cargos de Médico 20 horas semanais, 

conforme Lei Municipal nº 430, de 27 de dezembro de 2001. 
 
Art. 3º - O exercício dos cargos será regulamentado pelo Regime Jurídico 

Único – Lei Municipal nº 028, de 25 de agosto de 1993 e alterações posteriores. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão 

atendidas pelas dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente. 
 
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 14 DE ABRIL DE 
2015. 

 
JACIR LUIZ TAFFAREL 

Vice-Prefeito Municipal em exercício 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
VICENTE LUIZ PISONI 
Secretário de Administração e Finanças 
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PROJETO DE LEI Nº 1217, DE 08 DE ABRIL DE 2015. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Pelo presente, estamos encaminhando o Projeto de Lei n° 1217, desta 
data, para ser analisado e aprovado por esta Casa de Leis, com a seguinte Ementa: 
 

ALTERA LEI MUNICIPAL Nº 430, DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2001 PARA EXTINGUIR 
CARGO DE MÉDICO 20 HORAS, CRIAR 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
MÉDICO ESF 20 HORAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Administração Municipal, conforme consta na Estrutura de Cargos de 

provimento efetivo possui 02 (dois) cargos de provimento efetivo de médico, de 20 
horas, mas as atribuições são de clínico geral, não específico ao atendimento na 
Equipe da Saúde da Família. 

 
Para corrigir esta lacuna e conforme Leis e Portarias do Ministério da 

Saúde acerca da formação das Equipes da Saúde da Família, a Administração 
Municipal tem a possibilidade de adequar a contratação de profissional de área 
médica através de concurso público. 

 
Devemos considerar que os recorrentes contratos administrativos e 

aditivos contratuais estão sendo verificados pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Sul.  

 
Neste sentido, há grande dificuldade em manter estes profissionais em 

virtude da carga horária e salários. A possibilidade de inserção via concurso público 
se torna necessário e iminente. 

 
Desta forma necessitamos da referida adequação e mesmo não havendo 

acréscimo de valores, em virtude de alteração de nomenclatura, apresentamos 
impacto orçamentário e financeiro, não havendo aumento de despesa. 

 
Certos da compreensão dos Senhores Vereadores quanto à necessidade 

da criação dos referidos cargos, contamos com o habitual apoio e aprovação do 
presente Projeto de Lei. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

GUERINO PEDRO PISONI 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 1217, DE 08 DE ABRIL DE 2015. 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

Cargo: MÉDICO ESF 20h 
Padrão: 11 

 
ATRIBUIÇÕES: 

 
Síntese dos Deveres: O médico da equipe preconizada pelo PSF deve ser um 
generalista, portanto, deve atender a todos os componentes das famílias, 
independentemente de sexo e idade. Esse profissional deverá comprometer-se com 
a pessoa, inserida em seu contexto biopsicossocial, e não com um conjunto de 
conhecimentos específicos ou grupos de doenças. Sua atuação não deve estar 
restrita a problemas de saúde rigorosamente definidos. Seu compromisso envolve 
ações que serão realizadas enquanto os indivíduos ainda estão saudáveis. 
Ressalte-se que o profissional deve procurar compreender a doença em seu 
contexto pessoal, familiar e social. A convivência contínua lhe propicia esse 
conhecimento e o aprofundamento do vínculo de responsabilidade para a resolução 
dos problemas e manutenção da saúde dos indivíduos. Ainda, prestar assistência 
médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais do Município, bem 
como colaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde 
pública. 
 
Atribuições típicas: prestar assistência integral aos indivíduos sob sua 
responsabilidade; valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte 
de um processo terapêutico e de confiança oportunizar os contatos com indivíduos 
sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de educação 
sanitária; empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham às 
consultas ou não; executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária 
em sua área de abrangência; executar as ações de assistência nas áreas de 
atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, 
realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas 
cirurgias ambulatoriais, entre outros; promover a qualidade de vida e contribuir para 
que o meio ambiente seja mais saudável; discutir de forma permanente, junto à 
equipe de trabalho e comunidade; o conceito de cidadania, enfatizando os direitos à 
saúde e as bases legais que os legitimam; participar do processo de programação e 
planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das unidades de 
Saúde da Família. Ainda efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades nas áreas práticas da medicina, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento de urgência 
clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; 
realizar visitas domiciliares, internações domiciliares; assessorar a elaboração de 
campanhas educativas no campo da saúde pública e da medicina preventiva; 
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participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária; 
proceder à perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de 
fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  realizar exérese de pele e 
pequenos procedimentos de nível ambulatorial; autorizar a emissão de internações 
hospitalares, identificando-se com assinatura e carimbo e atendimentos 
ambulatoriais; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referente à sua área de atuação; participar das atividades de capacitação e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 
dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho 
e/ou reuniões com unidades e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situação e/ou problemas 
identificados, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos ao município; verificar e atestar óbito. Realizar outras atividades afins. 
   
Condições de Trabalho: 
a) Carga Horária: 20 horas semanais 
 
Requisitos para investidura: 
a) Idade: mínima de 18 anos  
b) Instrução: Superior Completo 
c) Habilitação: e Específica para o exercício legal da profissão 
d) Outros: Devidamente inscrito (a) no respectivo Conselho. 
 
Recrutamento: 
Concurso Público 


